
 

 

Portaria nº 735/GP/2020                                                   Em, 28 de dezembro de 
2020. 
 
 
                      THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal 
de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 
 

 

R E S O L V E 

 

TORNAR SEM EFEITO – No corpo da Portaria nº 730/GP/2020, de 22/12/2020, 

sobre os DISTRATOS dos Prestadores de Serviços, na situação de contratados, 

lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS onde se lê: GIOMARA 

PRISCILLA FERREIRA BULHOES, deve- se desconsiderar e anular distrato 

desta servidora, pois a mesma está na condição de gestante.  

 

  

Esta portaria entra em vigor a partir de 28/12/2020. 

 

                               REGISTRADA 

     PUBLICADA                                                                                                                                                             
          CUMPRA-SE  
 
 

Chapada dos Guimarães-MT, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  
Prefeita Municipal  

 


